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INDICAÇÃO N°012/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

INDICO ao Executivo Municipal que atue junto 
ao Governo do Estado do Ceará e ao Governo 
Federal em prol da instalação de um Centro de 
Educação Infantil (CEI) no Distrito de Juritianha. 

Considerando o bem-estar de nossa população e a importância de garantir 
uma estrutura adequada para o desenvolvimento educacional infantil, 
solicito o empenho do Executivo Municipal na busca de parcerias com o 
Governo do Estado e o Governo Federal para a construção de um Centro 
de Educação Infantil (CEI) no referido distrito. 

A educação infantil é fundamental para o desenvolvimento das crianças, 
sendo a base para sua formação educacional e um futuro promissor. 
Contudo, há uma demanda crescente por vagas em creches e pré-escolas, 
gerando dificuldades para muitas famílias de nossa comunidade. 

Por isso, acredito que a união de esforços entre o Município, o Governo do 
Estado e o Governo Federal será essencial para garantir os recursos 
necessários para tornar este projeto realidade. Um CEI bem estruturado, com 
profissionais qualificados, não apenas assegurará o acesso à educação de 
qualidade, mas também promoverá segurança e tranquilidade às famílias 
que necessitam de apoio para que possam trabalhar ou estudar. 

Requeiro à Douto Mesa, após ouvido o soberano Plenário, na forma 
regimental, que se oficie à Prefeitura Municipal solicitando que atue junto ao 
Governo do Estado e ao Governo Federal para viabilizar a instalação de um 
Centro de Educação Infantil (1 EI) no Distrito de Juritianha. 
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